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DECRETO MUNICIPAL n°27 de 24 de fevereib de 2)25. 

"Dispõe sobre fixação de ponto aculta:ivo flOS dias 03, 04 e 05 de 

março de 2025 e dá outras providências" 

O Prefeito Municipal de Couto de Magalhães de Minas José Eduardc de aila Rabelo, 1c. 

uso da suas atribuições legais, 

CONSICERANDO a celebração de carnaval nos dias 03, 04 e G5 de março de 2025; 

DECRETA: 

Art. Y Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025 jara os 

servidores públicos em âmbito municipal, ressalvados os serviços essenciais. os cuaL; 

deverão manter as atividades, inclusive a farmácia mjn,cipal. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi;ões 

em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Coito de Magalhães de Minas, 24 de fevereiro de 2025. 

1. 	 Jt 
Jose Eduaralo de Paula Rabelo 
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